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 DECRETOS 

 
DECRETO N.º 040/2016, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
Dá nova composição ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher e dá outras providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei Nº 2.655, 
de 3 de dezembro de 2008, alterada pela Lei Nº 
3.767, de 23 de novembro de 2015, DECRETA: 
 
DECRETA:  
 
Art. 1.º Fica composto o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher, conforme abaixo discriminado: 
 
I – Representantes da sociedade civil e seus 
respectivos suplentes, com a seguinte 
representação: 
 
a) representantes do Departamento de Fomento a 
Atividades Inclusivas: Maria Tereza Chagas e 
Zulmara Bacis Guglielmi, como titular e suplente, 
respectivamente; 
 
b) representantes da Associação Amigas do Peito 
de Içara: Lenir Pacheco Galindro e Jucélia 
Cipriano do Canto, como titular e suplente, 
respectivamente; 
 
c) representantes da APAE: Daniela Pereira 
Nunes e Maria Aparecida Felisberto, como titular e 
suplente, respectivamente; 
 
d) representantes da Rede Feminina de Combate 
ao Câncer: Ivanice Libera Lenhagui e Rita Santina 
Dagostim Bitencourt, como titular e suplente, 
respectivamente; 
 
e) representantes da Câmara da Mulher 
Empresária: Maria da Graça Pavei da Silva e 
Adriana Mara Oliveira, como titular e suplente, 
respectivamente; 
 
f) representantes do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Içara: Ocelia Rabello e 
Salete Goulart Matos, como titular e suplente, 
respectivamente. 
 
II - Representantes governamentais e seus 
respectivos suplentes: 
 
a) representantes da Secretaria de Saúde: 
Maristela Paz Meinert e Glicia Pagnan, como 
titular e suplente, respectivamente; 
 
b) representantes da Secretaria de Assistência 
Social: Luciana Gerônimo e Daniela Militão de 
Souza, como titular e suplente, respectivamente; 
 

c) representantes da Secretaria de Educação: 
Lilian Rosane Philippi e Andréia Custódio Lino; 
d) representantes da Delegacia de Policia Civil de 
Içara: Rafael Marin Iasco e Ludmila Oliveira 
Daufenbach, como titular e suplente, 
respectivamente; 
 
e) representantes do Departamento de Cultura: 
Cleuzenir de Freitas Calegari e Daniel Loch, como 
titular e suplente, respectivamente; 
 
f) representantes da Fundação Municipal de 
Esportes: Denise Gomes Bardini e Rozana 
Mazzuchetti, como titular e suplente, 
respectivamente. 
 
Art. 2.

o
 Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
  
Paço Municipal Ângelo Lodetti em Içara, 14 de 
março de 2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria de Administração de 
Içara em 14 de março de 2016. 
 
DECRETO N.º 041/2016, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
Abre crédito suplementar e dá outras 
providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 18, da Lei 
N.º 3.826, de 29 de dezembro de 2015, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para suplementar 
no orçamento vigente o seguinte elemento de 
despesa: 
 
11 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
1.015 – Pavimentação de Ruas e Avenidas 
4.4.90.00.00.00.00.0719 – Aplicações diretas 
............................................. R$ 3.700.000,00 
 
Art. 2.º A suplementação acima fica por conta do 
Convênio N 2016/TR000048, firmado com o 
Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de 
Desenvolvimento Regional de Criciúma. 
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti em Içara, 14 de 
março de 2016. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria de Administração de 
Içara em 14 de março de 2016. 

 

 PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº GP/520/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1.

o
 Nomear o Sr. Agnaldo Flauzino, brasileiro, 

casado, nascido em 29 de agosto de 1981, 
portador do CPF Nº 038.309.179-96, para ocupar 
o cargo de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, 
a contar de 10 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/521/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1.

o
 Nomear a Sra. Geiza Silva de Jesus Viana, 

brasileira, casada, nascida em 09 de setembro de 
1984, portadora do CPF Nº 058.253.039-36, para 
ocupar o cargo de Diretor de Programas 
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Assistenciais, símbolo, CC-3, a contar de 01 de 
março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/522/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 2.512, de 
14 de dezembro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir a Sra. Cibele Coelho Napoli, 

brasileira, solteira, nascida em 16 de fevereiro de 
1995, portadora do CPF nº 081.983.919-16, para 
ocupar o cargo de Agente de Combate de 
Endemias, a contar de 09 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/523/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário Rose 

Kravczik Lopes, brasileira, casada, nascida em 01 
de dezembro de 1981, portadora do CPF Nº 
042.936.569-10, para atuar como Agente de 
Serviços Gerais, em exercício no Secretaria de 
Saúde, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar de 08 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 

Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/524/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 2.512, de 
14 de dezembro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir temporariamente a Sra. Denise 

Sartor Rodrigues, brasileira, solteira, nascida em 
26 de maio de 1997, portadora do CPF n° 
033.626.779-75, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, na Estratégia Saúde da 
família do Bairro Boa Vista, em substituição a 
Suellen Gabriel Cândido, servidora em licença 
maternidade, com carga horária de 40horas 
semanais, pelo período de 02/03/2016 a 
23/08/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/525/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município,  
 
Considerando a não aprovação de número 
suficiente de classificados no Concurso – Edital 
06/2014; 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir temporariamente o Sr. Marcelo 

Fernandes Junior, brasileiro, solteiro, nascido em 
14 de julho de 1995, portador do CPF Nº 
089.928.749-28, para ocupar o cargo de monitor 
de sistema de informática, a contar de 07 de 
março de 2016.  
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 

PORTARIA Nº GP/526/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir temporariamente o Sr. Carlos 

Alcides Correia Matos, brasileiro, solteiro, nascido 
em 21 de agosto de 1983, portador do CPF Nº 
061.859.559-70, para ocupar o cargo de vigia, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/527/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar 101, de 20 de novembro de 2014, e 
o Processo Seletivo/Edital N° 9/2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir temporariamente a Sra. Thamara 

Silvestri Cruz Knabben, brasileira, casada, nascida 
em 25 de março de 1982, portadora do CPF Nº 
037.778.039-10, para ocupar o cargo de Dentista, 
com carga horária de 20horas semanais, a contar 
de 08 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/528/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar 101, de 20 de novembro de 2014, e 
o Processo Seletivo/Edital N° 9/2014, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1.

o
 Admitir temporariamente a Sra. Viviana 

Maria Albonico Francisco, brasileira, casada, 
nascida em 18 de julho de 1973, portadora do 
CPF Nº 791.923.789-00, para ocupar o cargo de 
Auxiliar de Saúde Bucal, com carga horária de 
40horas semanais, a contar de 08 de março de 
2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/529/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar 101, de 20 de novembro de 2014, e 
o Processo Seletivo/Edital N° 9/2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir temporariamente o Sr. Bruno 

Damasceno Faccio, brasileiro, casado, nascido em 
03 de julho de 1984, portador do CPF Nº 
048.207.269-51, para ocupar o cargo de Cirurgião 
Dentista, com carga horária de 20horas semanais, 
a contar de 08 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/530/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar 101, de 20 de novembro de 2014, e 
o Processo Seletivo/Edital N° 9/2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir temporariamente o Sr. Leandro 

André Bley, brasileiro, nascido em 17 de abril de 
1973, portador do CPF Nº 654.681.550-87, para 
ocupar o cargo de Cirurgião Dentista, com carga 
horária de 40horas semanais, na estratégia saúde 
da Família, a contar de 08 de março de 2016. 
 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/531/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o art. 9.º, I, da 
Lei Complementar 003, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Nomear, por concurso, Cintia Velho 

Marcon, brasileira, solteira, nascida em 15 de 
dezembro de 1987, portadora do CPF Nº 
062.862.819-67, para ocupar o cargo de 
Engenheira civil, no Quadro Permanente do 
Município, com carga horária de 30horas 
semanais, a contar de 08 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/532/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Demitir a Sra. ELISANGELA SANTIANO 

TEREZA DE OLIVEIRA, nascida em 21 de agosto 
de 1981, portadora do CPF Nº 036.335.729-70, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
em exercício no C.E.I. Chapeuzinho Vermelho, 
município de Içara, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a contar de 07 de 
março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/533/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o art. 9.º, I, da 
Lei Complementar 003, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Nomear, por concurso, ELISANGELA 

SANTIANO TEREZA DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, nascida em 21 de agosto de 1981, 
portadora do CPF Nº 036.335.729-70, para ocupar 
o cargo de agente de serviços gerais, no Quadro 
Permanente do Município, com carga horária de 
40horas semanais, a contar de 08 de março de 
2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/534/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o art. 9.º, I, da 
Lei Complementar 003, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Nomear, por concurso, Edna de Andrade, 

brasileira, solteira, nascida em 15 de dezembro de 
1973, portadora do CPF Nº 893.813.359-15, para 
ocupar o cargo de agente de serviços gerais, no 
Quadro Permanente do Município, com carga 
horária de 40horas semanais, a contar de 08 de 
março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
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Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/535/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o art. 9.º, I, da 
Lei Complementar 003, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Nomear, por concurso, Julio Cesar Silvano 

Bittencourt, brasileiro, solteiro, nascido em 02 de 
dezembro de 1986, portador do CPF Nº 
053.430.779-51, para ocupar o cargo de 
Psicólogo, no Quadro Permanente do Município, 
com carga horária de 20horas semanais, a contar 
de 08 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/536/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Demitir o Sr. Luiz Henrique Back, 

brasileiro, solteiro, nascido em 07 de março de 
1988, portador do CPF N° 069.729.089-14, 
ocupante do cargo de Engenheiro Civil, na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a contar de 01 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/537/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03, de 27 de dezembro de 1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Conceder Licença Para Tratamento de 

Saúde, conforme laudo da Junta Médica 
Municipal, ao servidor Paulo Sergio de Freitas, 
ocupante do cargo de Engenheiro químico, a 
contar de 10 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/538/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MARCELA 

RISSATO REBELLO, nascida em 27 de dezembro 
de 1982, portadora do CPF Nº 035.783.409-79, 
para atuar como Professor, Habilitação/Nível II, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental José Fernandes Silveira, município 
de Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga transitória, no período de 
07/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/539/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  

Art. 1.
o
 Admitir em caráter temporário ROSA DE 

FATIMA FERNANDES, nascida em 01 de agosto 
de 1956, portadora do CPF Nº 496.424.059-20, 
para atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício no NAES, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 25/02/2016 até 15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/540/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário PATRICIA 

VIEIRA GOMES, nascida em 24 de dezembro de 
1978, portadora do CPF Nº 038.983.259-62, para 
atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício no Centro de Educação Infantil 
Cinderela, município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 
26/02/2016 até 15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/541/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário VERA 

LUCIA DE JESUS GABRIEL, nascida em 05 de 
fevereiro de 1956, portadora do CPF Nº 
449.462.609-00, para atuar como Agente de 
Serviços Gerais, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Aventura de Criança, município 
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de Içara, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 10/02/2016 até 
15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/542/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MARIA DAS 

DORES MATIOLA, nascida em 01 de junho de 
1968, portadora do CPF Nº 701.210.369-87, para 
atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Balão 
Mágico, município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 
22/02/2016 até 15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/543/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário PATRICIA 

PAULA DA SILVA DIAS, nascida em 14 de abril de 
1980, portadora do CPF Nº 024.654.659-02, para 
atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Príncipe 
Encantado, município de Içara, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 24/02/2016 até 15/12/2016. 
 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/544/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário NEIVANE 

BATISTA DA COSTA NUNES, nascida em 07 de 
outubro de 1972, portadora do CPF Nº 
762.862.669-68, para atuar como Agente de 
Serviços Gerais, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Ternura, município de Içara, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 22/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/545/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário SIMONE 

BORGES ALANO, nascida em 23 de maio de 
1983, portadora do CPF Nº 043.641.599-21, para 
atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Tranquilo Pisseti, município de Içara, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 22/02/2016 até 
15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/546/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ZENI ZANZI 

MARTINS, nascida em 01 de janeiro de 1961, 
portadora do CPF Nº 641.171.209-30, para atuar 
como Agente de Serviços Gerais, em exercício no 
Centro de Educação Infantil Pequeno Mundo, 
município de Içara, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período de 
18/02/2016 até 15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/547/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

CAROLAINE FRASSON FRANCELINO, nascida 
em 03 de outubro de 1997, portadora do CPF Nº 
095.279.839-59, para atuar como Agente de 
Serviços Gerais, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Cantinho do Sorriso, município 
de Içara, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 22/02/2016 até 
15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
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Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/548/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário HENRIQUE 

FERREIRA DA SILVA, nascido em 09 de 
setembro de 1996, portador do CPF Nº 
094.786.289-76, para atuar como Agente de 
Serviços Gerais, em exercício na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Maria Arlete Bitencourt 
Lodetti, município de Içara, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, no período de 
03/03/2016 a 15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/549/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

ELISANGELA GONÇALVES CARDOSO, nascida 
em 26 de junho de 1976, portadora do CPF Nº 
025.727.449-96, para atuar como Agente de 
Serviços Gerais, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Aventura de Criança, município 
de Içara, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, no período de 29/02/2016 até 
15/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 

Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/550/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário FERNANDA 

ANTONELI CASAGRANDE, nascida em 05 de 
setembro de 1990, portadora do CPF Nº 
065.022.289-09, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício no Centro de Educação Infantil 
Ternura, município de Içara, com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, em vaga transitória, 
no período de 07/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/551/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ADRIANA 

LUISA PIGATTO, nascida em 09 de junho de 
1984, portadora do CPF Nº 003.092.610-66, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Tranquilo 
Pisseti, município de Içara, com a carga horária de 
10 (dez) horas semanais, em vaga transitória, no 
período de 18/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 

Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/552/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ANA PAULA 

DE OLIVEIRA TEIXEIRA, nascida em 23 de 
outubro de 1990, portadora do CPF Nº 
075.885.019-01, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professora Maria Barcelos Puzisk e 
Tranquilo Pissetti, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em vaga de 
Patrícia Cardoso dos Santos, em tratamento de 
saúde, no período de 24/02/2016 até 14/04/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/553/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ALEX 

APARECIDO ANTUNES, nascido em 24 de 
outubro de 1974, portadora do CPF Nº 
143.797.868-11, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício no Centro de Educação Infantil 
Alegria do Saber, Aprendendo Brincando e Mundo 
da Imaginação, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em vaga 
transitória e de Adriana Pacheco Fraga, 
redistribuída em outra unidade escolar, no período 
de 18/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
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Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/554/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ROSANI 

BRAZ, nascida em 06 de junho de 1969, portadora 
do CPF Nº 535.230.599-68, para atuar como 
Professor, Habilitação, Disciplina de Educação 
Física/Nível III, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Carrossel e Professor João da 
Rocha Porto, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em vaga 
transitória e de Adelir Silva Andrade, em 
redistribuição de unidade escolar, no período de 
24/02/2016 até 15/12/2016.  
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/555/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário LUIZ 

FERNANDO CASAGRANDE, nascido em 24 de 
maio de 1980, portador do CPF Nº 006.382.149-
47, para atuar como Professor, Habilitação, 
Disciplina de Educação Física/Nível III, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Hercílio Serafim e Centro de 
Educação Infantil Mundo Encantado, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga transitória e de Antonio 
Rodrigues, professor redistribuído em outra 
unidade escolar, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/556/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário GISLAINE 

DA SILVEIRA ESTEVAM, nascida em 08 de junho 
de 1994, portadora do CPF Nº 094.426.119-17, 
para atuar como Professor, Habilitação, Disciplina 
de Educação Física/Nível III, em exercício no 
Centro de Educação Infantil Aquarela e Arco Iris, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga transitória, no 
período de 02/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/557/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ELIANA 

SALVADOR, nascida em 23 de março de 1967, 
portador do CPF Nº 099.657.668-19, para atuar 
como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício no Centro 
de Educação Infantil Tempo de Brincar, Aventura 
de Criança e Cantinho do Sorriso, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga transitória, no período de 
22/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/558/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ALINE 

LAURINDO ZACCARON, nascida em 06 de 
fevereiro de 1991, portadora do CPF Nº 
055.988.069-32, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Paulo Rizzieri e Centro de Educação 
Infantil Bem Me Quer, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
vaga transitória e de Pedro Cunha, professor 
redistribuído em outra unidade escolar, no período 
de 25/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/559/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ROGERIO 

OGIONI MARITNS, nascido em 12 de agosto de 
1970, portador do CPF Nº 606.612.590-72, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Padre Pacífico 
Dagostin, município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em vaga de Isabel 
Cristina Costa Benedet, professor redistribuído em 
outra unidade escolar, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/560/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário GECI 

FATIMA DA ROSA, nascida em 24 de março de 
1976, portadora do CPF Nº 774.010.000-59, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Artes/Nível III, em exercício na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Quintino Rizzieri, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga de Adriana 
Medeiros Ghizi Rocha, em direção de unidade 
escolar, no período de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/561/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário SANDRO 

DA ROSA, nascido em 08 de outubro de 1968, 
portador do CPF Nº 599.851.789-04, para atuar 
como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício no Centro 
de Educação Infantil Favinho de Mel, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga transitória, no período de 
17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/562/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1.

o
 Nomear a Sra. Magali Marcelino Leacina, 

brasileira, solteira, nascida em 12 de julho de 
1990, portadora do CPF Nº 083.226.839-95, para 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a contar de 09 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/563/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei Nº 03/99, 
de 27 de dezembro de 1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Readaptação, conforme laudo 

da junta médica municipal, para Alcides Teixeira 
João, ocupante do cargo de Calceteiro, atribuindo-
lhe exercício na Secretaria de Administração, 
como vigia, no período de 10/03/2016 até 
09/05/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/564/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32, de 29 de janeiro de 2015, e 
Edital SA/001/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Demitir o Sr. Ronei Domingos Carvalho, 

brasileiro, solteiro, nascido em 07 de fevereiro de 
1989, portador do CPF Nº 071.822.319-56, 
ocupante do cargo de agente de serviços gerais, a 
partir de 15 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/565/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

ADENILSON MONTEIRO, nascido em 20 de 
agosto de 1975, portador do CPF Nº 951.163.549-
20, para atuar como Professor, Habilitação, 
Disciplina de Educação Física/Nível III, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Theophilo Cassemiro Silveira e 
Centro de Educação Infantil Procópio Lima, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga transitória de 
Pedro Cunha, no período de 18/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/566/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
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Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ANGELA 

DA LUZ BERNARDO, nascida em 29 de julho de 
1987, portadora do CPF Nº 071.165.719-06, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício no Centro 
de Educação Infantil Criança Feliz, A Magia do 
Aprender e Branca de Neve, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga transitória, no período de 22/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/567/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MARCOS 

MEDEIROS PEREIRA, nascido em 31 de janeiro 
de 1985, portador do CPF Nº 049.710.099-14, 
para atuar como Professor, Habilitação, Disciplina 
de Educação Física/Nível III, em exercício no 
Centro de Educação Infantil Balão Mágico, Tempo 
Feliz e Reino Encantado, município de Içara, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
vaga de Edenilson José Prudêncio, em exercício 
na FME, no período de 19/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/568/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

FRANCELLY BONOTTO MEDEIROS, nascida em 
23 de agosto de 1979, portadora do CPF Nº 
029.307.809-24, para atuar como Professora, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício no Centro de Educação Infantil 
Silvia Vieira Teixeira e Pequeno Polegar, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga transitória e de 
Eva Silva de Souza, em exercício na APAE, no 
período de 18/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/569/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MARCIO 

RABELO, nascido em 06 de março de 1971, 
portador do CPF Nº 838.042.859-53, para atuar 
como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Quintino 
Rizzieri, município de Içara, com a carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, em vaga de 
Jaqueline dos Santos, ocupando cargo de 
Secretária Municipal de Educação, no período de 
17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/570/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 

o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário GIOVANI 

DAGOSTIN HAHN, nascido em 13 de janeiro de 
1992, portador do CPF Nº 081.107.719-55, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanellatto, município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga 
transitória de Jaqueline do Canto, redistribuída em 
outra unidade escolar, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/571/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário SIDELMA 

FERREIRA DA SILVA, nascida em 15 de agosto 
de 1989, portadora do CPF Nº 068.308.719-30, 
para atuar como Professora, Habilitação, 
Disciplina de Educação Física/Nível III, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Príncipe 
Encantado, Chapeuzinho Vermelho, Branca de 
Neve, Arco Iris e Girassol, município de Içara, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em vaga de Elizandra Borges Fernandes em 
direção de unidade escolar e Edenilson José 
Prudêncio, em exercício na FME, no período de 
22/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/572/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ALEX DE 

SOUZA BEHENCK, nascido em 29 de janeiro de 
1974, portador do CPF Nº 128.326.278-97, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Quintino 
Rizzieri, município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga de 
Flavio Felisberto, cedido para Secretaria de 
Saúde, no período de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/573/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário EDNA 

GETNER MARCELINO, nascida em 04 de 
fevereiro de 1989, portadora do CPF Nº 
065.422.379-33, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Quintino Rizzieri, município de Içara, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em vaga de Pedro da Cunha, em 
usufruto de licença prêmio, no período de 
01/03/2016 até 29/04/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/574/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário JULIANA 

SILVESTRE, nascida em 27 de setembro de 1989, 
portadora do CPF Nº 068.133.719-24, para atuar 
como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Artes/Nível III, em exercício no Centro de 
Educação Infantil João da Rocha Porto, Pequeno 
Mundo, Branca de Neve, Escola Municipal de 
Ensino Fundamental José Fernandes Silveira e 
Paulo Rizzieri, município de Içara, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, em vaga de 
transitória e de Gabriela Antonio Luciano, 
redistribuída em outra unidade escolar, no período 
de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/575/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário GIOVANI 

PATRICIO TEIXEIRA, nascido em  22 de fevereiro 
de 1985, portador  do CPF Nº 043.489.339-01, 
para atuar como Professor, Habilitação, Disciplina 
de Educação Física/Nível III,  em exercício na 
Secretaria de Educação de Ciência e Tecnologia, 
município de Içara, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período de 
17/02/2016  até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/576/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário LUCAS 

MIZIESKI MENDES, nascido em 29 de maio de 
1990, portador do CPF Nº 079.414.159-50, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na 
Secretaria de Educação de Ciência e Tecnologia, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/577/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário RONI 

DOMINGOS DA ROSA, nascido em 09 de abril de 
1986, portador do CPF Nº 049.431.299-86, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na 
Secretaria de Educação de Ciência e Tecnologia, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/578/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 



 

  

 

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA – 21 DE MARÇO DE 2016 EDIÇÃO SEMANAL III - MARÇO DE 2016 

 

 
 

PAG. 11 

confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ROGERIO 

OGIONI MARTINS, nascido em 12 de agosto de 
1970, portador do CPF Nº 606.612.590-72, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na 
Secretaria de Educação de Ciência e Tecnologia, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/579/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

EDENILSON JOSÉ PRUDÊNCIO, nascido em14 
de junho de 1972, portador do CPF Nº 823.029-
109-82, para atuar como Professor, Habilitação, 
Disciplina de Educação Física/Nível III, em 
exercício na Secretaria de Educação de Ciência e 
Tecnologia, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/580/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário LUIZ 

FERNANDO CASAGRANDE, nascido em 24 de 
maio de 1980, portador do CPF Nº 006.382.149-
47, para atuar como Professor, Habilitação, 
Disciplina de Educação Física/Nível III, em 
exercício na Secretaria de Educação de Ciência e 
Tecnologia, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/581/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário RAFAEL 

HENRIQUE DA SILVA CECHINEL, nascido em 23 
de junho de 1984, portador do CPF Nº 
049.096.849-05, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício na Secretaria de Educação de 
Ciência e Tecnologia, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/582/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ALLAN 

REZENDE ANDRADE, nascido em 01 de março 
de 1986, portador do CPF Nº 047.784.259-36, 
para atuar como Professor, Habilitação, Disciplina 
de Educação Física/Nível III, em exercício na 
Secretaria de Educação de Ciência e Tecnologia, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/583/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ROSANA 

MAZUCHETTI DA SILVA, nascida em 31 de 
dezembro de 1972, portadora do CPF Nº 
026.720.479-52, para atuar como Professora, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício na Secretaria de Educação de 
Ciência e Tecnologia, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/584/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1.
o
 Admitir em caráter temporário ROBERTA 

MITCHELA BEZ BIROLO LOPES, nascida em 08 
de outubro de 1980, portadora do CPF Nº 
026.282.699-29, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Educação Física/Nível 
III, em exercício na Secretaria de Educação de 
Ciência e Tecnologia, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/585/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário PAULA 

NUNES CÂNDIDO, nascida em 09 de junho de 
1989, portadora do CPF Nº 077.513.259-41, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na 
Secretaria de Educação de Ciência e Tecnologia, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/586/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário NEUSA DA 

SILVA, nascida em 08 de novembro de 1969, 
portadora do CPF Nº 818.003.479-87, para atuar 

como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Arte/Nível III, em exercício na E.M.E.F. Maria 
Barcelos Puzisk, município de Içara, com a carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, em vaga de 
Andreia Alves Berto de Moura, redistribuído em 
outra unidade escolar, no período de 17/02/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/587/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário FILIPE 

CANTO ANTONIO, nascido em 20 de outubro de 
1986, portador do CPF Nº 056.671.209-17, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Arte/Nível III, em exercício na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Hercílio Serafim, Centro de 
Educação Infantil Tempo de Brincar, A Magia do 
Aprender, Mundo Encantado e Chapeuzinho 
Vermelho,  município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em vaga 
transitória e de Ana Paula Nazario Mariotto, 
redistribuída em outra unidade escolar, no período 
de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/588/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  

Art. 1.
o
 Admitir em caráter temporário TANIZE DA 

CRUZ DA COSTA, nascida em 31 de janeiro de 
1987, portadora do CPF Nº 013.014.250-60, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Arte/Nível III, em exercício no Centro de Educação 
Infantil Mundo da Imaginação, Cantinho do 
Sorriso, Aventura de Criança e Criança Feliz, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga de Maria Dalmira 
Escaravaco, em benefício, no período de 
23/02/2016 até 02/05/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/589/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário TIAGO 

BARBOZA CRUZ, nascido em 15 de outubro de 
1989, portador do CPF Nº 075.950.129-70, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Artes/Nível III, em exercício na escola Ângelo 
Zanelato, município de Içara, com a carga horária 
de 20horas semanais, em vaga Adelir Ribeiro, em 
readaptação, de no período de 22/02/2016 até 
10/03/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/590/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1.
o 

Admitir em caráter temporário MARIA 
ELENA COSTA ALEXANDRA SABINO, nascida 
em 24 de fevereiro de 1970, portadora do CPF Nº 
654.694.969-53, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Artes/Nível III, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Tempo 
Feliz e Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Ângelo Zanelatto, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais,em vaga de 
Patrícia Rosa de Assis e Cirlei Geremias dos 
Santos, redistribuídas em outras unidades 
escolares, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/591/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário SCHEILA 

DA SILVA BITTENCOURT JUST, nascida em 29 
de abril de 1981, portadora do CPF Nº 
033.629.129-90, para atuar como Professor 
Habilitação, Disciplina de Artes/Nível III, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Silvia 
Vieira Teixeira e Balão Mágico, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga transitória, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/592/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MONICA 

ALVES DA SILVA RODRIGUES, nascida em 12 
de abril de 1982, portadora do CPF Nº 
031.907.329-73, para atuar como Professor 
Habilitação, Disciplina de Artes/Nível III, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Quintino Rizzieri, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga de Adriana Medeiros Ghisi Rocha, em 
direção de unidade escolar, no período de 
17/02/2016 até 04/03/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/593/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário SINARA DE 

MORAIS WUSNIESKI, nascida em 12 de agosto 
de 1979, portadora do CPF Nº 030.494.659-13, 
para atuar como Professor, Habilitação, Disciplina 
de Artes/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Hercilio Serafim 
e Theophilo Cassemiro Silveira, município de 
Içara, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga de Monica da Silva Back, em 
readaptação, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/594/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário FRANCIELE 

DO NASCIMENTO MELLER FRANCISCO, 
nascida em 10 de dezembro de 1986, portadora 
do CPF Nº 054.279.149-86, para atuar como 
Professor Habilitação, Disciplina de Artes/Nível III, 
em exercício no Centro de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe e Bem Me Quer, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga de Maria Luiza de Souza 
Alberton, redistribuída em outra unidade escolar, 
no período de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/595/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MARIANA 

MARCELLO DAL MOLIN, nascida em 03 de 
setembro de 1988, portadora do CPF Nº 
066.415.439-51, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Artes/Nível III, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Quintino Rizzieri, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga de Adriana Medeiros Ghizi Rocha, em 
direção de unidade escolar, no período de 
07/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/596/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
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Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário BRUNA 

CANDIDO DE MELLO, nascida  em 01 de maio de 
1993, portadora do CPF Nº 087.157.0029-79, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Artes/Nível III, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Aquarela, Arco Ìris, Girassol, 
Ternura e Procópio Lima, município de Içara, com 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em 
vaga transitória, no período de 22/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/597/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário GLAUCIA 

DA SILVA, nascida em 30 de março de 1987, 
portadora do CPF Nº 010.193.749-00, para atuar 
como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Artes/Nível III, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Favinho de Mel, município de 
Içara, com a carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, em vaga de Maria Isabel Philipi, 
redistribuída em outra unidade escolar, no período 
de 03/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/598/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ANTONIA 

DE SOUZA CARDOSO, nascida em 24 de 
fevereiro de 1973, portadora do CPF Nº 
952.066.049-68, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Artes/Nível III, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Reino 
Encantado, Pequeno Polegar, Aprendendo 
Brincando e Jardim Encantado, município de Içara, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
em vaga de Liliane Monnenmacher de Aguiar, 
redistribuída em outra unidade escolar, no período 
de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/599/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário HANGELISI 

HUEN COLOMBO, nascida em 16 de setembro de 
1987, portadora do CPF Nº 060.269.029-37, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Artes/Nível III, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Favinho de Mel, município de 
Içara, com a carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, em vaga de Maria Isabel Philippi, 
redistribuída em outra unidade escolar, no período 
de 17/02/2016 até 01/03/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/600/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário JULIANA 

PEREIRA GUIMARÃES, nascida em 27 de março 
de 1986, portadora do CPF Nº 054.627.539-77, 
para atuar como Professor, Habilitação, Disciplina 
de Artes/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Maria Arlete 
Bitencourt Lodetti, município de Içara, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga 
de Lourdete Gonçalves, em usufruto de licença 
prêmio, no período de 19/02/2016 até 03/03/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/601/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário GABRIELLA 

CARDOSO MARQUES BIELLA, nascida em 08 de 
dezembro de 1978, portadora do CPF Nº 
027.495.989-58, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de Ciências/Nível III, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Quintino Rizzieri, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga transitória, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
 
PORTARIA Nº GP/602/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
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Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário FRANCIELE 

DA ROSA LIDORIO, nascida em 24 de outubro de 
1989, portadora do CPF Nº 072.651.579-58, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanelato, município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em vaga transitória 
e de Dauro da Ré, em exercício na FME, no 
período de 17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/603/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário JAIRTO 

VITTO JUNIOR, nascido em 04 de outubro de 
1988, portador do CPF Nº 068.171.059-43, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
História/Nível III, em exercício no Núcleo de 
Educação de Jovens e Adultos, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período de 10/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/604/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ALINE DA 

COSTA GIASSI, nascida em 11 de abril de 1978, 
portadora do CPF Nº 034.371.659-33, para atuar 
como Professor, Habilitação, Disciplina/Nível III, 
em exercício no Núcleo de Educação de Jovens e 
Adultos - NAES, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 01/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/605/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ANA PAULA 

JOAQUIM LIMA, nascida em 04 de agosto de 
1987, portadora do CPF Nº 059.591.989-83, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina/Nível 
III, em exercício na Secretaria de Educação, 
Ciência e Tecnologia, município de Içara, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 01/02/2016 até 19/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/606/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  

Art. 1.
o
 Admitir em caráter temporário RONISE DE 

OLIVEIRA GONÇALVES, nascida em 19 de 
fevereiro de 1980, portadora do CPF Nº 
029.357.359-00, para atuar como Professor, 
Habilitação, Disciplina de História/Nível III, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Quintino Rizzieri, município de Içara, 
com a carga horária de 10 (dez) horas semanais, 
em vaga de Adriana Esmeralda Martins Benincá, 
em usufruto de licença prêmio, no período de 
18/03/2016 até 16/05/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/607/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ANA PAULA 

CASCAES SILVANO MELLER, nascida em 06 de 
junho de 1982, portadora do CPF Nº 039.200.299-
09, para atuar como Professor Habilitação/Nível II, 
em exercício no Centro de Educação Infantil Balão 
Mágico, município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em vaga de Talita 
da Rosa Joaquim, em licença maternidade, no 
período de 11/03/2016 até 02/09/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/608/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1.
o
 Admitir em caráter temporário PATRICIA 

VOTRI GUEDIN, nascida em 09 de dezembro de 
1985, portadora do CPF Nº 049.376.339-29, para 
atuar como Monitor de Atividades Educacionais, 
em exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Maria Arlete Bitencourt Lodetti, 
município de Içara, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período de 
17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/609/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário VANESSA 

RICARDO DA SILVA, nascida  em 08 de março de 
1987, portadora do CPF Nº 009.596.849-05, para 
atuar como Professor, Habilitação, Disciplina de 
Educação Física/Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Maria Arlete 
Bitencourt Lodetti, município de Içara, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga 
de Vanderleia Aparecida Pisseti Nunes, em 
coordenação pedagógica,  no período de 
22/02/2016 até 14/12/2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/610/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.
o
 Admitir em caráter temporário MARIA 

KARINA DOS REIS, nascida em 13 de março de 
1979, portadora do CPF Nº 031.701.479-00, para 
atuar como Professor, Habilitação/Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Favinho 
de Mel, município de Içara, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, em vaga de Cleunice 
da Silva Ferreira, redistribuída em outra unidade 
escolar, no período de 23/02/2016 até 14/12/2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/611/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário EDLAINE 

PEREIRA GOULART, nascida em 26 de novembro 
de 1982, portadora do CPF Nº 040.500.419-28, 
para atuar como Professor, Habilitação/Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Pequeno 
Mundo, município de Içara, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, em vaga de Cristiane 
Rabello Carrer, cedida para Secretaria de 
Planejamento, no período de 01/03/2016 até 
14/12/2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/612/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário CRISTIANE 

RODRIGUES ZEFERINO DA SILVA, nascida em 

25 de fevereiro de 1981, portadora do CPF Nº 
031.593.439-52, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Pequeno Mundo, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga de Cristiane Rabello Carrer, 
cedida para Secretaria de Planejamento, no 
período de 29/02/2016 até 14/12/2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/613/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ALBERTINA 

DE MEDEIROS ZEFERINO GRONOW, nascida 
em 27 de julho de 1972, portadora do CPF Nº 
951.670.489-15, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Arco Ìris e Girassol, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga transitória, no período de 
10/02/2016 até 14/12/2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/614/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário JULIANE 

FERREIRA NAGILDO CARDOSO, nascida em 20 
de agosto de 1990, portadora do CPF Nº 
074.357.069-30, para atuar como Professor, 
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Habilitação/Nível II, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Professor João da Rocha Porto, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga transitória, no 
período de 02/03/2016 até 14/12/2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/615/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

CLAUDICEIA MARIA RABELO NIETTO, nascida 
em 18 de fevereiro de 1962, portadora do CPF Nº 
496.382.549-04, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanelato, município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em vaga de Vanuza 
Da Luz Bombardeli, em usufruto de licença 
prêmio, no período de 02/03/2016 até 30/04/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/616/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ADRIANA 

FRASSON, nascida em 04 de outubro de 1982, 
portadora do CPF Nº 007.413.739-55, para atuar 
como Professor, Habilitação/Nível II, em exercício 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Hercílio Serafim, município de Içara, com a carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, em vaga 
transitória, no período de 02/03/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/617/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ELIANA DO 

NASCIMENTO JUCOSKI, nascida em 16 de 
janeiro de 1990, portadora do CPF Nº 
080.020.839-03, para atuar como Secretária 
Escola, em exercício na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Paulo Rizzieri, município de 
Içara, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 11/02/2016 até 
19/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
PORTARIA Nº GP/618/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário RAFAELA 

NASARIO DA ROSA, nascida em 07 de fevereiro 
de 1990, portadora do CPF Nº 079.981.579-92, 
para atuar como Monitor de Sistema de 
Informática, em exercício na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental São Rafael e Theophilo 
Cassemiro Silveira, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 23/02/2016 até 14/12/2016.  
 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/619/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário THIMOTY 

TEREZA PEREIRA, nascido em 01 de maio de 
1980, portador do CPF Nº 032.707.629-17, para 
atuar como Monitor de Sistema de Informática, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Maria Arlete Bitencourt Lodetti, 
município de Içara, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, no período de 22/02/2016 até 
14/12/2016.  
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/620/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ANA 

CRISTINA GOBETTI DE GADA, nascida em 02 de 
outubro de 1992, portadora do CPF Nº 
086.836.109-77, para atuar como Monitor de 
Sistema de Informática, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Maria Arlete 
Bitencourt Lodetti, município de Içara, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga 
de Fabiola de Bitencourt Garcia Famil, em 
tratamento de saúde, no período de 07/03/2016 
até 23/05/2016. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/621/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário DANIELA 

CASAGRANDE BRIGIDO, nascida em 31 de 
agosto de 1983, portadora do CPF Nº 
041.484.719-98, para atuar como Professor 
Habilitação/Nível I, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanelato, município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 
10/02/2016 até 19/12/2016.  
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/622/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

PRECEDINA CABREIRA MILAK, nascida em 04 
de agosto de 1963, portadora do CPF Nº 
726.043.289-68, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental José Fernandes 
Silveira, Maria Arlete Bitencour Lodetti, São 
Rafael, Paulo Rizzieri, Ignácio João Monteiro e 
Maria Barcelos Puzisk, município de Içara, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em desenvolvimento do Projeto etnia nas escolas, 
no período de 22/02/2016 até 14/12/2216. 
 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/623/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário IVANEILE 

ALVES PEREIRA BATISTA, nascida em 10 de 
dezembro de 1974, portadora do CPF Nº 
017.775.759-07, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Tranquilo 
Pisseti, município de Içara, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, no período de 
10/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
PORTARIA Nº GP/624/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MARIANA 

D’AVILA SILVESTRE, nascida em 15 de julho de 
1991, portadora do CPF Nº 077.650.119-44, para 
atuar como Professor, Habilitação/Nível II, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Paulo Rizzieri, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período de 01/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/625/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário LUCIMAR 

SOUZA DO NASCIMENTO, nascida em 30 de 
setembro de 1976, portadora do CPF Nº 
021.213.789-10, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Paulo Rizzieri, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período de 01/03/2016 
até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/626/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ENIR 

SILVEIRA PRUDENCIO, nascida em 07 de 
setembro de 1978, portadora do CPF Nº 
032.350.669-00, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Zilda Arns Neumann, município 
de Içara, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
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TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/627/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário CELIA 

CASAGRANDE CECHELLA, nascida em 14 de 
junho de 1964, portadora do CPF Nº 606.444.789-
34, para atuar como Professor, Habilitação/Nível II, 
em exercício na Secretaria de Educação Ciência e 
Tecnologia, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 10/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/628/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário NILCEIA 

REGINA MARCELLO ROSSI FERMO, nascida em 
07 de abril de 1964, portadora do CPF Nº 
807.497.559-20, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Paulo Rizzieri, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em Atendimento 
Educacional Especializado, no período de 
17/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 

 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/629/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário LIDIANE 

ALVES DA SILVA, nascida em 14 de fevereiro de 
1980, portadora do CPF Nº 031.832.639-63, para 
atuar como Professor, Habilitação/Nível II, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Ângelo Zanelato, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período de 11/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/630/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

CLAUDENIR CALEGARI RIBEIRO, nascida em 30 
de novembro de 1972, portadora do CPF Nº 
770.984.559-20, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, no Núcleo de Educação de 
Jovens e Adultos, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais,  no período 
de 18/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 

PORTARIA Nº GP/631/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Licença de Tratamento de 

Saúde de Familiar para MARLI A SILVA, nascida 
em 25 de fevereiro de 1963, portadora do CPF Nº 
870.970.959-20, admitida em caráter temporário 
para atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício no C.E.I. Branca de Neve, município de 
Içara, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme laudo da junta médica, por 30 
(trinta) dias, correspondente ao período de 
02/03/2016 até 31/03/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/632/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Licença de Tratamento de 

Saúde, conforme laudo da junta médica municipal 
para MARIA MARLI DA SILVA TEIXERIA, nascida 
em 03 de janeiro de 1958, ocupante do Cargo da 
Categoria Funcional de Servente, lotada na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Maria Arlete 
Bitencourt Lodetti, município de Içara, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 09/03/2016 até 07/05/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/633/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder licença maternidade a TALITA 

DA ROSA JOAQUIM DA SILVA, nascida em 04 de 
janeiro de 1990, portadora do CPF Nº 
070.309.769-59, admitida em caráter temporário 
para atuar como Professor Habilitação/Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Balão 
Mágico, município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, por 180 (cento e 
oitenta) dias, no período de 09/03/2016 até 
04/09/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/634/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário DORIZETE 

CASAGRANDE FERNANDES, nascido (a) em 25 
de dezembro de 1970, portador (a) do CPF Nº 
653.164.959-34, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Paulo Rizzieri, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga de Franciele da 
Silva, redistribuída em outra unidade escolar, no 
período de 22/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/635/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ZELIA 

MARQUES DE FARIAS, nascidoa  em 20 de 
setembro de 1968, portadora do CPF Nº 
889.327.029-34, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II,  em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanelato, município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais,em vaga de Silvia 
Rejane Teixeira, em readaptação,  no período de 
29/02/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/636/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário SUZIANI 

PICKLER NANDI CARDOSO, nascida em 17 de 
julho de 1984, portadora do CPF Nº 048.539.619-
09, para atuar como Professora, Habilitação/Nível 
II, em exercício no Centro de Educação Infantil 
Balão Mágico, município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em vaga 
Talita da Rosa Joaquim, em licença maternidade, 
no período de 11/03/2016 até 02/09/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/637/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário NELI 

MARCOS DE SOUZA, nascida em 27 de agosto 
de 1959, portadora do CPF Nº 478.082.849-04, 
para atuar como Professor, Habilitação/Nível II, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental de Ensino Fundamental São Rafael, 
município de Içara, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período de 
04/03/2016 até 14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/638/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário SCHIRLEI 

BARBOSA PEREIRA VALENTIM, nascida em 27 
de fevereiro de 1977, portadora do CPF Nº 
023.322.949-37, para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Hercílio 
Serafim, município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em vaga de 
Marieunice Serafim de Freitas, em direção de 
unidade escolar, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/639/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
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o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 07/2014, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Retificar o art. 1º da portaria GP/141/2016 

que passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 1. Admitir em caráter temporário PATRICIA 
MENDES SOARES, nascida em 31 de julho de 
1979, portadora do CPF Nº 022.783.539-50, para 
atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício na Secretaria de Educação, Ciência e 
Tecnologia, município de Içara, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período de 01/02/2016 até 15/12/2016.” (NR) 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/640/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº Lei Complementar Nº 101/2014, 
de 20 de novembro de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Alterar portaria GP/178/16, que admitiu em 

caráter temporário MARMIS BARCELIA 
CUSTODIO ROUSSENQ, nascida em10 de 
outubro de 1974, portadora do CPF Nº 
998.473.969-49, para atuar como Professor, DE 
Nível I, PARA Nível III, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Quintino 
Rizzieri, município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 
01/03/2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/641/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 

o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1.

o
 Nomear o Sr. Rodrigo da Costa Giassi, 

brasileiro, solteiro, nascido em 01 de outubro de 
1985, portador do CPF Nº 054.154.849-22, para 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a contar de 02 de março de 2016. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/642/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Retificar o art. 1º da portaria GP/454/2016 

que passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 1. Admitir em caráter temporário IZABEL DE 
MELLO, nascida em 17 de fevereiro de 2016, 
portadora do CPF Nº 770.547.509-00, para atuar 
como Professor, Habilitação/Nível II, em exercício 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental José 
Fernandes Silveira, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
vaga transitória, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016.” (NR) 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/643/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Retificar o art. 1º da portaria GP/435/2016 

que passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 1. Admitir em caráter temporário GIOVANIA 
SILVEIRA, nascida em 04 de maio de 1969, 
portadora do CPF Nº 7216.035.939-00, para atuar 
como Professor, Habilitação/Nível II, em exercício 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Theophilo Cassemiro Silveira, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga de Geovania Borges, em direção de 
unidade escolar, no período de 17/02/2016 até 
14/12/2016.” (NR) 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/644/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Retificar o art. 1º da portaria GP/469/2016 

que passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 1. Admitir em caráter temporário JANAINA 
SILVIA LAZZARIN DESTRO, nascida em 26 de 
julho de 1974, portadora do CPF Nº 909.327.229-
20, para atuar como Professor, Habilitação/Nível II, 
em exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Cesar Munereto, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga de Isac Recco do Nascimento, 
redistribuído em outra unidade escolar, no período 
de 17/02/2016 até 14/12/2016.” (NR) 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/645/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Retificar o art. 1º da portaria GP/323/2016 

que passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 1. Admitir em caráter temporário CRISTIANE 
FREDERICO SERAFIM, nascida em 19 de janeiro 
de 1970, portadora do CPF Nº 715.426.209-53, 
para atuar como Professor, Habilitação/Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil 
Aprendendo Brincando, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
vaga de Elza Maria Roque, professor readaptado, 
no período de 22/02/2016 até 30/05/2016.” (NR) 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/646/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Retificar o art. 1º da portaria GP/486/2016 

que passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 1. Admitir em caráter temporário FABRICIO 
DELFINO SARTOR, nascido em 27 de fevereiro 
de 1979, portador do CPF Nº 028.537.359-58, 
para atuar como Professor, Habilitação/Nível III, 
Disciplina de Geografia, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Quintino 
Rizzieri, município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga de 
Maria de Fátima Fraga da Silva e vaga transitória, 
no período de 17/02/2016 até 14/12/2016.” (NR) 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  

 
PORTARIA Nº GP/647/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 003, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Licença Prêmio a servidora Vera 

Regina Vieira, brasileira, nascida em 22 de junho 
de 1958, ocupante do Cargo de Professora, por 60 
(sessenta) dias, referente ao período aquisitivo de 
24/02/2010 a 23/02/2016, a partir de 04 de março 
de 2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/648/16, DE 14 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei nº 3.494 
de 22 de outubro de 2014, e nos termos do Termo 
de Cooperação Técnica firmado com o Município 
de Balneário Rincão, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Conceder função gratificada, FG-03, 

referente a 25% de seu vencimento, ao servidor 

Robson Luiz Hamann, ocupante do cargo de Fiscal 

de Obras e Posturas, a contar de 1 de fevereiro de 
2015. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 14 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/649/16, DE 18 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Conceder Readaptação, conforme laudo 

da Junta Médica oficial do Município à servidora 
Delcira de Maman, servidora pública no cargo 
efetivo de Agente de serviços gerais, readaptada 
para outra função, no desenvolvimento de 
atividades de telefonista, por 12 meses, a contar 
de 28 de janeiro de 2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 18 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 18 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/650/16, DE 18 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o art. 105, da 
Lei Complementar 003, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Licença Prêmio ao servidor 

Osmar Manoel dos Santos, brasileiro, nascido em 
17 de janeiro de 1961, ocupante do Cargo de 
Fiscal de Tributos, por 60 (sessenta) dias, 
referente ao período aquisitivo de 08/12/2007 a 
07/12/2013, a partir de 02 de maio de 2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 18 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 18 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/651/16, DE 18 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o art. 105, da 
Lei Complementar 003, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1.

o
 Conceder Licença para Atividade Política, 

ao Sr. Osmar Manoel dos Santos, servidor efetivo, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, a partir 
de 01 de julho de 2016. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 18 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 18 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/652/16, DE 18 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101/2014, de 20 de novembro 
de 2014 e Edital ACT 03/2015, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Demitir a pedido ROZANGELA SILVEIRA, 

nascida em 27 de março de 1978, portadora do 
CPF Nº 028.844.209-16, admitida em caráter 
temporário para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Branca de Neve, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga transitória, a partir de 21 de 
março de 2016. 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 18 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 18 de março de 2016.  
 
PORTARIA Nº GP/653/16, DE 18 DE MARÇO DE 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei nº 3.494 
de 22 de outubro de 2014, e nos termos do Termo 
de Cooperação Técnica firmado com o Município 
de Balneário Rincão, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.
o
 Conceder função gratificada, FG-03, 

referente a 25% de seu vencimento, ao servidor 
Tailson Vieira, ocupante do cargo de Fiscal de 
Obras e Posturas, a contar de 1 de fevereiro de 
2015. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 18 de março de 
2016. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada a presente portaria nesta Secretaria de 
Administração em 18 de março de 2016.  
 
 

 CONTRATOS 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO – REPUBLICAÇÃO 
 
Pregão Presencial N º 005/FMS/2016 
O Município de Içara/SC, torna público que o 
Pregão 005/FMS/2016, julgado deserto em 
18.03.2016, teve o prazo reaberto para o dia 
05.04.2016 às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO 
E SEUS ANEXOS: 
Deverá ser retirado na Prefeitura Municipal - Praça 
Pres. João Goulart, 120, Paço Municipal “Ângelo 
Lodetti”, térreo, Içara – SC ou pelo e-mail: 
compras@icara.sc.gov.br 
Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 ou 3431-
3502. 
Içara/SC, 18 de março de 2016. 
 
ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR 
Pregoeira 
 

 LEGISLATIVO 

 
 
ATO Nº 005/2016 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Içara, no 
uso de suas atribuições, de acordo com art. 27, II 
e XIX, da Resolução nº 001/92, resolve: 
  
EXONERAR: 
  
ROSEMILTO FERMINIO LINO, Brasileiro, Casado, 
CPF nº 054 793 379 - 71, do cargo de Assessor 
Parlamentar, nível PL-2 do quadro de servidores 
da Câmara Municipal de Içara, a partir de 07 de 
março de 2016. 
  
PUBLIQUE-SE 
  
Câmara Municipal de Içara, 07 de março de 2016. 
  
MARCIO REALDO TORETTI 

Presidente 
   
Publicado nesta Secretaria em, 07 de março de 
2016. 
  
CLEBER LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 
Diretor Geral 
  
ATO Nº 006/2016 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Içara, no 
uso de suas atribuições, de acordo com art. 27, II 
e XIX, da Resolução nº 001/92, resolve: 
  
NOMEAR: 
  
A DA ROSA CARDOSO LINO, Brasileira, Casada, 
CPF nº 062 534 789 - 74, para o cargo de 
Assessora Parlamentar, nível PL-2 do quadro de 
servidores da Câmara Municipal de Içara, a partir 
de 08 de março de 2016. 
  
PUBLIQUE-SE 
  
Câmara Municipal de Içara, 08 de março de 2016. 
  
MARCIO REALDO TORETTI 
Presidente 
  
Publicado nesta Secretaria em, 08 de março de 
2016. 
  
CLEBER LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 
Diretor Geral 
  
 Ato Nº 007/2016 
   
O Presidente da Câmara Municipal de Içara, de 
acordo com o artigo 27, II c/c art. 130, VI do 
Regimento Interno: 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Transferir a Sessão Ordinária do dia 07 de 
março do corrente (segunda – feira) para o dia 23 
de março do corrente (quarta – feira), tendo em 
vista a realização da Sessão Especial que 
recepcionou a comitiva da cidade de Lajes das 
Flores (Ilha das Flores, Açores) de 
Portugal, conforme requerimento nº 010/16 
aprovado por unanimidade. 
  
 Art. 2º   Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
PUBLIQUE-SE: 
  
Câmara Municipal de Içara, 09 de março de 2016. 
  
Ver. MARCIO REALDO TORETTI 
Presidente 
  
Publicada Nesta Secretaria em 09 de março de 
2016. 
  
CLEBER LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 
Diretor Geral 

 

 EDITAIS DO NUCLEO DE TRANSPORTES E CIRCULAÇÃO DE IÇARA 

 
  

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

mailto:compras@icara.sc.gov.br
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1785/2015                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 BLS0324 55113227E  07/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   
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